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Ata de Registro de Preço nº 101 /2020 

Processo nº 11 .162/2020 - Pregão Presencial nº 038/2020 
Validade: 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, NOGUEIRA E BUZANELI 
DROGARIA LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO. 

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ANDRE GASPARINI SPADARO, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado 
nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.447.132-0 e do CPF/MF 
sob nº 173.953.428-01, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa, NOGUEIRA E BUZANELI DROGARIA L TOA sediada na Rua Luiz Bissoto, nº 370, CEP 
13.275-11 O, Jardim Santa Rosa, Valinhos, SP devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
09.2004.816/0001-01, através de seu representante legal , adjudicatária do PREGÃO 
PRESENCIAL nº 038/2020 para REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, doravante 
simplesmente denominada DETENTORA da Ata de Registro de Preços, referente aos itens 
01,03,04,05,08, 10, 11 e 12 resolvem registrar os preços com integral observância da lei federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições que seguem que mutuamente aceitam 
e reciprocamente a outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE BÁSICA DE SAÚDE DO 1 
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6.1 - Os preços são os constantes no registro no valor de R$ 18.502, 18, já incluso todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, 
lucro e outros necessários. 

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Un. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL MARCA 

MAGNÉSIO HEPTAIDRATADO, SULFATO 

01 1MG/ML (10%/10ML) SOLUÇÃO INJETÁVEL, amp 2.160 0,3174 685,58 Samtec ESTÉRIL E APRIOGENICA AMPOLA 10ML -
USO IV/IM - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 

03 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 10MG/ML 
500 2, 1270 1.063,50 Biolabor 

AMPOLA 1ML - USO ADULTO. 
amp 

04 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML AMPOLA 2ML 
- USO IV/IM - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 

amp 9.000 0,5226 4.703,40 Farmace 

05 
GLICOSE 50% AMPOLA 10ML - USO IV -
USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 

amp 4.000 0,2348 939,20 Samtec 

HIOSCINA COMPOSTA - BUTILBROMETO 

08 
DE ESCOPOLAMINA 4 MG/ML + DIPIRONA 
SÓDICA 500 MG/ML - AMPOLA 5ML USO 

amp 5.900 1,443 8.513,70 Farmace 

IM/IV - USO ADULTO. 

10 
FENITOÍNA SODICA 50MG/ML AMPOLA 5ML 
- USO IV/IM - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 

amp 700 1,554 1.087,80 Hipolabor 

11 
FLUMAZENIL O, 1 MG/ML AMPOLA 5ML - USO amp 100 5,55 555,00 Hipolabor 
IV - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 
FENTANILA, CITRATO 0,0785MG/ML -
EQUIVALENTE A 0,05MG/ML DE FENTANILA 
BASE FRASCO-AMPOLA 10ML - SOLUÇÃO 

12 INJETÁVEL COM CONSERVANTE -
fr 200 4,77 954,00 Hipolabor 

VEÍCULO: ÁCIDO CÍTRICO + 
METILPARABENO + PROPILPARABENO + 
CITRATO DE SÓDIO E ÁGUA PARA 
INJECÃO - USO ADULTO E PEDIÁTRICO. 

Valor Total R$ 18.502,18 

6.1.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou cronograma. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS 
7 .1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura 
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS na contabilidade da CONTRATANTE. 
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder 
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim . 
7 .3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , não haja decorrido o prazo legal para 
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação 
devida, quando do vencimento legal para o recolhimento. 
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10.3.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá garantida a defesa 
prévia , aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do art. 87 da lei 
Federal nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
10.4 - O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela a garantia oferecida, e os pagamentos futuros pela diferença se houver. 
10.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar à administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
11 .1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer 
tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou 
interpelação, sempre que se verificar: 
11 .1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que rege o 
presente certame; 
11 .1.2 - A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
11 .1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-rogação ou 
transferência, do objeto do contrato; 
11 .1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA; 
11.1 .5 - Nos demais casos previstos na lei ; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O vencimento da validade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
12.2 - A administração não se obriga a utilizar a Ata de registro de Preços, se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de registro de Preços, bem como nos casos que a 
sua utilização se mostrar antieconômica. 
12.3 - A administração a seu exclusivo critério , poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de registro de preços determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato . 
12.4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua 
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
12.5 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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